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INDICAÇÃO Nº________/2025



                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, que estude a possibilidade de aquisição de um aparelho para realização de exames de mastite em bovinos, com atendimento direto nas propriedades onde os animais com a saúde comprometida se encontram.

Justificativa 

A mastite bovina é uma das principais enfermidades que afetam a produção leiteira, causando prejuízos econômicos aos produtores e comprometendo a qualidade do leite. A disponibilização de um equipamento específico para a detecção precoce da doença, com atendimento itinerante nas propriedades rurais, permitirá diagnósticos mais rápidos e precisos, contribuindo para o tratamento adequado, a prevenção de surtos e o fortalecimento da pecuária leiteira no município.


Sala das Sessões, 20 de Agosto de 2025.

Filipe Machado
Vereador-autor
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